




















MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

11 OFÍCIO SMJC/EAO Nº 201/2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 

Autógrafo nº 196/18 
Projeto de Lei nº 209/18 

Excelentíssimo Senhor: 

Em 27 de agosto de 2018 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, a inclusa Lei Municipal nº 9.343, de 15 de agosto de 2018, 
alterando o art. 12 da Lei nº 9.311, de 28 de junho de 2018, que dispõe sobre 
abertura de Crédito Adicional Especial -Subvenção Social a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Araraquara. 

Na oportunida apresentamos a Vossa 
Excelência os protestos de nosso elevado ap eço distinta consideração. 

("PC"). 

ERNESTO G ESTEVE$ NETO 

Coordenador Exe u · ~ de Justiça e Cidadania 
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À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. . 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.343 
De 15 de agosto de 2018 

Autógrafo nº 196/18 - Projeto de Lei nº 209/18 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 9.311, 

de 28 de junho de 2018. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 14 (quatorze) de 

agosto de 2018, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.311, de 28 de junho de 

2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

um crédito adicional especial, até o limite de R$ 36.916,00 (trint a e seis mil e 

novecentos e dezesseis reais), para liberação de subvenção social à entidade de 

assistência social, devidamente registrada no Conselho Municipal de Assistência 

Social, para incremento temporário de Proteção Socia l Especial para fins de 

custeio, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08 Assistência Social 
08.242 Assistência ao Portador de Deficiência 

I/ 08.242.0039 Proteção Social Especial 
08.242.0039.2.262 Parceria com OSC-PSE Alta ri_ ) Complexidade-Pessoas com Deficiência-

,..... Emenda Parlamentar 37170002 R$ 36.916p _o ) CAT(GO RIA ECONÔMICA l 
3.3/50.4~ Subvenção Social R$ 36.916,00 
FO NT~E RECURSO 08- Emendas Parlamentares lndividy.áft 

I (NR)" -.. , 
" 



publicação. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 15 (quinze) dias do mês de 

agosto do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 




